Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1104/92

AUTORIZA CONTRIBUIÇÃO EM COMBISTÍVEL PARA A APAE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a contribuir com uma quota de 400 (quatrocentos) litros de gasolina por mês, para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais até o final do Exercício de 1992.

Parágrafo Único - A contribuição de que trata o artigo 1º, refere-se aos meses de Abril a Dezembro.

Art. 2º - A despesa decorrente da contribuição contida no artigo 1º corre por conta do elemento 3100.00 - Despesas de Custeio - 3000.00 - Despesas Correntes - 08.49.252.2026 - Manutenção de Escolas de Ensino Especial - 05.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de Abril do corrente exercício.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Maio de 1992

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
